
ATASES4CCV-GabDesMCS - 752021
Código de validação: 8FD2F6A11D

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

ATA DE JULGAMENTO

4ª CÂMARA CÍVEL
Sala Virtual - 4ª Camara Cível

 
Presidente : MARCELO CARVALHO SILVA
Procurador : JOSE HENRIQUE MARQUES MOREIRA
Secretário : KALMARK AMORIM DE SOUSA
Início Sessão : 26/10/2021 15:00:00
Fim Sessão : 02/11/2021 14:59:59

 

Processos retirados de julgamento

Foram retirados de julgamento 0 processos.

Processos Adiados
Ordem : 001
Processo : 0851251-07.2019.8.10.0001
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Des. Jaime Ferreira de Araújo
Requerente : FINORTE S/A - INDUSTRIA TEXTIL
Advogado : DANIEL SAMPAIO DE AZEVEDO e outros
Requerido
: POSTALIS INSTITUTO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e outros (1)
Advogado : PEDRO HENRIQUE DE VASCONCELLOS e outros
Vencedor : Gabinete Des. Jaime Ferreira de Araújo
Presentes à sessão: JAIME FERREIRA DE ARAUJO,JOSE GONCALO DE
SOUSA FILHO e MARCELO CARVALHO SILVA
 
Decisão : "Adiado o julgamento do recurso em decorrência da suspeição do
desembagador José Gonçalo de Sousa Filho. Após o voto do desembargador
relator pela rejeição dos Embargos de Declaração, o desembargador
Marcelo Carvalho Silva divergiu pelo acolhimento parcial do recurso. O
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Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal."
 

Processos julgados
Ordem : 002
Processo : 0801997-44.2020.8.10.0029
Classe Judicial : APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho
Requerente : DOMINGOS NOVAES LIMA
Advogado : LORENA CAVALCANTI CABRAL
Requerido : BANCO PAN S.A.
Advogado : GILVAN MELO SOUSA
Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo
Interno, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público não funcionou no feito."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 003
Processo : 0800409-73.2019.8.10.0049
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho
Requerente : JOAO RIBAMAR CORDEIRO
Advogado : VALMIRA DAS MERCES RIBEIRO e outros
Requerido : LOJAS AMERICANAS S.A.
Advogado : JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM e outros
Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao
apelo, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de
opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses
elencadas no art. 178 do Código Fux, a exigir a intervenção ministerial."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 004
Processo : 0801867-39.2019.8.10.0110
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho
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Requerente : IZAILDES AIRES DOS SANTOS
Advogado : ARTHUR DE SOUSA RAMOS
Requerido : BANCO PAN S.A.
Advogado : FELICIANO LYRA MOURA
Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo
Interno, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público não funcionou no feito."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 005
Processo : 0800024-54.2019.8.10.0105
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho
Requerente : PORFILIO BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogado : WELLINGTON DOS SANTOS COSTA
Requerido : BANCO BRADESCO S.A.
Advogado : ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo
Interno, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público não funcionou no feito."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 006
Processo : 0832527-52.2019.8.10.0001
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho
Requerente : ALUIZIO CUNHA DE AGUIAR FILHO
Advogado : ROMULO AMARO ROCHA
Requerido : ESTADO DO MARANHAO
Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público opinou no mesmo sentido, pelo conhecimento e
desprovimento."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
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Ordem : 007
Processo : 0800886-74.2016.8.10.0058
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho
Requerente : MUNICIPIO DE SAO JOSE DE RIBAMAR
Advogado
: ANTONIA APOENA REJANE DA SILVA RIBEIRO MENDONCA
Requerido : ELSON FERNANDES
Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento do mérito, sobre o qual,
deixou de opinar."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 008
Processo : 0811229-70.2020.8.10.0000
Classe Judicial : AGRAVO DE INSTRUMENTO
Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho
Requerente : ESTADO DO MARANHAO
Requerido : LEDA SILVA DE MOURA RODRIGUES
Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo
de Instrumento, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o
desembargador relator. O Ministério Público opinou no mesmo sentido, pelo
conhecimento e improvimento."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 009
Processo : 0805418-76.2019.8.10.0029
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : ANTONIO ALVES DE ARAUJO
Advogado : LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
Requerido : BANCO PAN S.A.
Advogado : FELICIANO LYRA MOURA
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU do Agravo
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Interno, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou no feito."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 010
Processo : 0811686-16.2019.8.10.0040
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : COMPANHIA ENERGETICA DO MARANH?O-CEMAR
Advogado : LUCILEIDE GALVAO LEONARDO
Requerido : JOSIETE DA CRUZ SILVA
Advogado : GUSTAVO SARAIVA BUENO
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar
quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas
no art. 178 do Código Fux, a exigir a intervenção ministerial."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 011
Processo : 0801773-59.2018.8.10.0035
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : MARIA ANTONIA DOS SANTOS MARINHO e outros (1)
Advogado : CARLOS AUGUSTO DIAS LOPES PORTELA e outros
Requerido : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. e outros (1)
Advogado : FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES e outros
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU do Agravo
Interno, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou no feito."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 012
Processo : 0800538-50.2019.8.10.0026
Classe Judicial : APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
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Requerente : COMPANHIA ENERGETICA DO MARANHAO-CEMAR
Advogado : LUCILEIDE GALVAO LEONARDO
Requerido : MARIA NUNES DE OLIVEIRA
Advogado : ANTONIO REIS DA SILVA
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao
apelo, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de
opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses
elencadas no art. 178 do Código Fux, a exigir a intervenção ministerial."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 013
Processo : 0803113-85.2020.8.10.0029
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : GUMERCINDO PEREIRA DE MORAIS
Advogado : ANA PIERINA CUNHA SOUSA
Requerido : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo
Interno, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou no feito."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 014
Processo : 0820465-48.2017.8.10.0001
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : LECI FERREIRA PINTO
Advogado : THIAGO HENRIQUE DE SOUSA TEIXEIRA e outros
Requerido : ESTADO DO MARANHAO
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo
Interno, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou no feito."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva

 
 

ATASES4CCV-GabDesMCS - 752021 / Código: 8FD2F6A11D
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

6

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 015
Processo : 0800251-51.2019.8.10.0038
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : DOMINGOS DE SOUSA
Advogado : LUISA DO NASCIMENTO BUENO LIMA
Requerido : CEMAR
Advogado : LUCILEIDE GALVAO LEONARDO e outros
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar
quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas
no art. 178 do Código Fux, a exigir a intervenção ministerial."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 016
Processo : 0800966-30.2018.8.10.0038
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : CEMAR
Advogado : GILBERTO COSTA SOARES e outros
Requerido : TEREZA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado : RENAN ALMEIDA FERREIRA
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar
quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas
no art. 178 do Código Fux, a exigir a intervenção ministerial."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 017
Processo : 0812955-79.2020.8.10.0000
Classe Judicial : AGRAVO DE INSTRUMENTO
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : CLEONICE DE OLIVEIRA VERAS
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Advogado : PAULO ROBERTO COSTA MIRANDA
Requerido : ESTADO DO MARANHAO
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 018
Processo : 0830512-13.2019.8.10.0001
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : MARIA DO AMPARO COUTO COSTA
Advogado : LEVERRIHER ALENCAR DE OLIVEIRA JUNIOR
Requerido : ESTADO DO MARANHAO
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo
Interno, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou no feito."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 019
Processo : 0817779-83.2017.8.10.0001
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : MARIA VITORIA CUNHA
Advogado : LUANNA GEORGIA NASCIMENTO AZEVEDO e outros
Requerido : ESTADO DO MARANHAO
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo
Interno, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou no feito."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 020
Processo : 0805436-55.2017.8.10.0001
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
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Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO
Requerido : HYAGO SILVA BORGES DE OLIVEIRA
Advogado : MILTON NAVA NETO
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
O Ministério Público opinou no mesmo sentido, pelo conhecimento e
desprovimento."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 021
Processo : 0801152-28.2020.8.10.0056
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : COMARIVE MAQUINAS AGRICOLAS MARANHAO LTDA
Advogado : JOICY LUANA RIBEIRO DA SILVA
Requerido : Espólio de Raimundo Farias de Sousa e outros (1)
Advogado : ERRICO EZEQUIEL FINIZOLA CAETANO
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar
quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas
no art. 178 do Código Fux, a exigir a intervenção ministerial."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 022
Processo : 0820585-23.2019.8.10.0001
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : AGDA MARQUES DOS SANTOS e outros (1)
Advogado : ESICLEYTON FIGUEIREDO PACHECO PEREIRA e outros
Requerido : EXCELLENCE ENSINO SUPERIOR LTDA e outros (1)
Advogado : MARCIO ANTONIO PINTO DE ALMEIDA FILHO e outros
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
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O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar
quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas
no art. 178 do Código Fux, a exigir a intervenção ministerial."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 023
Processo : 0814745-37.2016.8.10.0001
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : LUIZ HENRIQUE FALCAO TEIXEIRA
Advogado : THIAGO HENRIQUE DE SOUSA TEIXEIRA
Requerido : ESTADO DO MARANHAO
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 024
Processo : 0830698-41.2016.8.10.0001
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : LUIZ HENRIQUE FALCAO TEIXEIRA
Advogado : THIAGO HENRIQUE DE SOUSA TEIXEIRA
Requerido : ESTADO DO MARANHAO
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 025
Processo : 0806580-98.2016.8.10.0001
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente
: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva

 
 

ATASES4CCV-GabDesMCS - 752021 / Código: 8FD2F6A11D
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

10

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Advogado : ANNE CAROLINE GALVAO DA SILVA e outros
Requerido : LUIS CARLOS DA SILVA GUTERRES
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar
quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas
no art. 178 do Código Fux, a exigir a intervenção ministerial."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 026
Processo : 0802605-49.2019.8.10.0038
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : MARIA SOBRAL DE SALES
Advogado : LUISA DO NASCIMENTO BUENO LIMA
Requerido : EQUATORIAL ENERGIA S/A
Advogado : LUCILEIDE GALVAO LEONARDO
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, nos
termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar
quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas
no art. 178 do Código Fux, a exigir a intervenção ministerial."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 027
Processo : 0819816-83.2017.8.10.0001
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : GIOVANE DE JESUS SOUSA RODRIGUES PEREIRA
Advogado : PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS e outros
Requerido : ESTADO DO MARANHAO
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo
Interno, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou no feito."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
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CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 028
Processo : 0817328-92.2016.8.10.0001
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : LUIZ HENRIQUE FALCAO TEIXEIRA
Advogado : THIAGO HENRIQUE DE SOUSA TEIXEIRA
Requerido : ESTADO DO MARANHAO
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 029
Processo : 0819501-89.2016.8.10.0001
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : LUIZ HENRIQUE FALCAO TEIXEIRA
Advogado : THIAGO HENRIQUE DE SOUSA TEIXEIRA
Requerido : ESTADO DO MARANHAO
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 030
Processo : 0818920-74.2016.8.10.0001
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : LUIZ HENRIQUE FALCAO TEIXEIRA
Advogado : THIAGO HENRIQUE DE SOUSA TEIXEIRA
Requerido : ESTADO DO MARANHAO
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 031
Processo : 0804884-70.2017.8.10.0040
Classe Judicial : REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : ALVARO DE OLIVEIRA SILVA
Advogado : MANUELLA SAMPAIO GALLAS SANTO COSTA
Requerido : ESTADO DO MARANHAO
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 032
Processo : 0807669-23.2020.8.10.0000
Classe Judicial : AGRAVO DE INSTRUMENTO
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : ESTADO DO MARANHAO
Requerido : MARCOS ANTONIO DE SOUSA GALVAO
Advogado : SOLANGE VIEIRA REZENDE
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 033
Processo : 0809071-53.2019.8.10.0040
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : COMPANHIA ENERGETICA DO MARANHAO-CEMAR
Advogado : LUCILEIDE GALVAO LEONARDO
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Requerido : FRANCISCO ALVES ALMEIDA
Advogado : THAIS ANTONIA ROQUE DE OLIVEIRA e outros
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao
apelo, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de
opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses
elencadas no art. 178 do Código Fux, a exigir a intervenção ministerial."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 034
Processo : 0809455-50.2018.8.10.0040
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : ESTADO DO MARANHAO
Requerido : ALAN SILVA FELIX
Advogado : CAROLINE BANDEIRA QUEIROZ e outros
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 035
Processo : 0856293-42.2016.8.10.0001
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : MICHELE LIMA VAZ
Advogado : ANDRE PINHEIRO LOPES
Requerido : ESTADO DO MARANHAO e outros (1)
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo
Interno, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou no feito."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 036
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Processo : 0801842-49.2018.8.10.0049
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente
: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado : CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ
Requerido : MARIA JOSE SILVA
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar
quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas
no art. 178 do Código Fux, a exigir a intervenção ministerial."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 037
Processo : 0802321-41.2019.8.10.0038
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : COMPANHIA ENERGETICA DO MARANHAO-CEMAR
Advogado : LUCILEIDE GALVAO LEONARDO e outros
Requerido : LOURIVAL BARBOSA DE MESQUITA
Advogado : FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA ROCHA
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao
apelo, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de
opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses
elencadas no art. 178 do Código Fux, a exigir a intervenção ministerial."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 038
Processo : 0853400-78.2016.8.10.0001
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : EDSON REGIO LIMA LEITE e outros (1)
Advogado : PEDRO LEONEL PINTO DE CARVALHO e outros
Requerido
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: FUNDACAO SOUSANDRADE DE APOIO AO DESENVOL DA UFMA e outros (1)
Advogado : LAIS TEREZA ATTA ALMEIDA
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo
Interno, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou no feito."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 039
Processo : 0802326-63.2019.8.10.0038
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : MARIA EXPEDITA VIANA DA SILVA
Advogado : RENATO DIAS GOMES
Requerido : EQUATORIAL ENERGIA S/A
Advogado : LUCILEIDE GALVAO LEONARDO
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, nos
termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar
quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas
no art. 178 do Código Fux, a exigir a intervenção ministerial."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 040
Processo : 0803124-09.2017.8.10.0001
Classe Judicial : CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : ROSILENE DE JESUS PEREIRA MENESES ABREU e outros (2)
Advogado : JOSE ANTONIO FIGUEREDO FERREIRA JUNIOR
Requerido : SARAH BATALHA AIRES ITALIANO e outros (2)
Advogado : FRANCISCO DAS CHAGAS CAMARA ITALIANO e outros
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, JULGOU PROCEDENTE o Conflito
Negativo de Competência, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público opinou no mesmo sentido,
pela procedência do presente conflito negativo."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
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Ordem : 041
Processo : 0842201-59.2016.8.10.0001
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : MARCIO VINICIUS MENDES BARROS e outros (1)
Advogado : OLIVAN DOS SANTOS MENDES BARROS e outros
Requerido : ESTADO DO MARANHAO e outros (1)
Advogado : LAIS TEREZA ATTA ALMEIDA
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo
Interno, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou no feito."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 042
Processo : 0802755-67.2019.8.10.0058
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente
: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
Requerido : RAFAEL CAMPOS PINTO DA CUNHA
Advogado : MAICON CRISTIANO DE LIMA
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar
quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas
no art. 178 do Código Fux, a exigir a intervenção ministerial."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 043
Processo : 0801572-36.2019.8.10.0131
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Requerente : MARIA LEDIA MACHADO DA COSTA
Advogado : LUISA DO NASCIMENTO BUENO LIMA
Requerido
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: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado : LUCILEIDE GALVAO LEONARDO
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza
Decisão: "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar
quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas
no art. 178 do Código Fux, a exigir a intervenção ministerial."
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Foram julgados 42 processos.

Desembargador MARCELO CARVALHO SILVA
Matrícula 16014
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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